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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

INDICAÇÃO Nº        / 2023 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição AO EXMO. SR. CLÉCIO LUIS   M. D. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, INDICANDO QUE O MESMO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEED, ADOTE O PROTOCOLO INDIVIDUALIZADO DE AVALIAÇÃO PARA ALUNOS COM TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO, INCLUINDO-SE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO. 
JUSTIFICATIVA

Nobres pares, Considerando o disposto no art. 208, inciso III da Constituição Federal de 1988 e no Decreto nº 7.611, de 17 de Novembro de 2011; 
Considerando o disposto na Lei 13.146, de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e fez determinações específicas destinadas a garantir acesso e permanência da pessoa com deficiência no ensino superior;
 Considerando que a Lei 12.764, de 2012, bem como seu regulamento, o Decreto nº 8.368, de 2 de Dezembro de 2014, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e que a considera pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais;
 Considerando os objetivos de zelar pela aplicação da legislação sobre direitos das pessoas com transtornos globais do desenvolvimento em geral, visando superar limitações ordinárias e promover adaptações razoáveis destinadas a garantir condições de desempenho acadêmico.
 A presente indicação propõe medidas significativas para promover a inclusão educacional de alunos com transtornos globais do desenvolvimento, notadamente aqueles diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA). A instituição do Protocolo Individualizado de Avaliação (PIA) representa um avanço crucial, assegurando que tais estudantes sejam submetidos a avaliações por meio de exercícios práticos, trabalhos escritos e orais, proporcionando uma abordagem diversificada e condizente com suas necessidades individuais. 
A exigência de um requerimento específico por parte dos alunos, no qual devem detalhar as providências pedagógicas especiais que necessitam, visa criar um processo transparente e colaborativo entre a instituição educacional e o corpo discente. Além disso, a estabelecimento de uma rotina administrativa semestral para informar os docentes sobre as condições especiais solicitadas pelos alunos busca garantir que os professores estejam devidamente informados e preparados para atender às demandas específicas de cada estudante, promovendo assim um ambiente mais inclusivo.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
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